
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DE SAO FRANCISCO 
ESTADO 00 ESPÍRITO SANTO 

L E I N12. 2J/86 

Concede abono a todos os f'uncionários deste Mu-
nicipio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . 

A Câmara Municipal. de Barra de São Francisco , Estado do Espf
ri to Santo , usando de suas atribUiçÕes , 

D E C ,n E T A :-

Artigo ].l: . - Fica concedido a todos os servidores deste Muni
cípio, um abono de Cz$ . 300, 00 (trezentos cruzados). 

. ... 
Paragt'a.fo umco - Para os que t rabalham meio expediente e r_g_ 

cebem meio salári o mínimo, o abono é de C.z$ . 150 ,00 (cento e cinquenta/ 
cruzados). 

A-rt igo ~12. - O Pagamento do abono será f'cito a partir da folha 
de pag8!11ent o de mês de julho em curso . 

Artigo 32. - Esta Lei entrará em vigôr n.1 d1.1.ta de s ua publi

cação , revogadas as dia posições em contrái·i o . 

Sal.a Benj amim Col1stant, 18 de julllo de 1. 986. 

• Reg. no livro propr10 , 
data supra. 

Amil ton Moraes - O!'. Adm. 

Mário de Oliveira Dias 
Pres idente 


